
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 3/72 

"Dispõe sÔbre o subs!dio e a represent,A 
ção do cargo de Prefeito Municipal". 

A Mesa da câmara Municipal de Cruzeiro, usando de SJl 

as atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, na se§. 
são realizada no dia 6 de novembro de 1 972, aprovou, e ela pr2 
mulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo lº - A partir de ia (primeiro) de fevereiro de 
1 973, o subsídio e a representação do cargo de Prefeito Munic1. 

- , pal obedecerao o seguinte criterio: 
I - O subsídio será equivalente a 12 (doze) vezes o 

salário m!nimo vigente; 

II - A representação será equivalente a 8 (oito) v~ 
zes o salário m!nimo vigente. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto-Legislativo correrão por c~nta de verbas próprias 
do orçamento. 

Artigo 3º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 

' Marcondes de Carv .lho , 
Secretario 

Publicado n~ Secretaria da Câmara Munic 
ro, aos sete dias do mês de novembro de 1 972. 

1 de Cruzei 

---~~.1.-0 Bessa Souza 
Enc.Expediente 

mzp. 




